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Senhor Presidente Vilmar, 

Em atenção ao pedido de doação de 

material esportivo, informamos que o Governo do 

Estado do Paraná, por intermédio do Instituto 

Paranaense de Ciência do Esporte - IPCE, 

publicou o edital de chamamento público nº 

01/2019, cujo objetivo é oportunizar todas as 

entidades públicas e privadas, sem fins lucrativos, 

e municípios situados no Estado do Paraná, a 

aderirem ao Programa Educação 

Mais Esporte, Transforma Paraná. 

O intuito é o de implementar, disseminar e 

executar a Política de Esportes do Paraná , a qual 

tem como diretriz básica o desenvolvimento 

humano por meio do esporte, objetivando 

sensibilizar as pessoas para a importância da 

prática do Esporte ao longo de toda sua vida, 

contemplando as etapas de formação e transição 

esportiva, decisão e encaminhamento a 

excelência esportiva, e ainda a readaptação no 

esporte, assim como contribuir no 

desenvolvimento dos municípios paranaenses de 

acordo com o previsto no Plano Paraná Mais 

Cidades - PPMC. 

Todas as informações referentes ao edital 

e elaboração do projeto estão no site: 

http://www.esporte.pr.gov.br, na aba Programas e 

Projetos, opção Educação mais Esporte, 

Transforma o Paraná. 

Cumpre mencionar que a disponibilização 

dos materiais esportivos devem estar vinculados 

à existência de projetos esportivos 
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correlacionados a utilização dos materiais 

solicitados, conforme diretrizes do edital de 

chamamento para elaboração dos projetos, 

orientação do programa de Integridade e 

Compliance e dos órgãos fiscalizadores. 

Finalmente, não se peca em relembrar 

que por força do disposto na legislação eleitoral, 

no exercício de 2020, somente serão atendidos 

municípios cuja formalização do ajuste, que 

resultará na disponibilização do material, deverá 

ser entregue até o dia 30 de junho de 2020. 

São as considerações oportunas, 

renovando nossos votos de estima e 

consideração, ficando a assessoria técnica do 

IPCE à disposição para dirimir eventuais 

duvidas ou auxiliar no desenvolvimento de 

projetos municipais. 

lgor da Costa Durand 
Coordenador de Gestão de Demandas 

Em 13 de Novembro de 2019. 
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